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cação e da Ciência da Antiga República Jugoslava da
Macedónia e os estabelecimentos do ensino superior.

Em conformidade com o artigo IX.2 da Convenção,
as funções de Centro de Informações da Antiga Repú-
blica Jugoslava da Macedónia são desempenhadas por:

Ministério da Educação e da Ciência da Antiga
República Jugoslava da Macedónia, Centro de
Informação ENIC, Dimitrie Cuposki str., 9,
1000 Skopje/Antiga República Jugoslava da
Macedónia.

Contacto: Nadezda Uzelac; telefone:
3892106523; fax: 3892117631; e-mail: nimana@ya-
hoo.com; http://www.mofk.ov.mk.

Em conformidade com o artigo X.3, o Centro de Infor-
mações da Antiga República Jugoslava da Macedónia
é designado membro da Rede Europeia dos Centros
Nacionais de Informação sobre Reconhecimento e
Mobilidade Académicos (Rede ENIC).

Esta Convenção entrou em vigor para a Antiga Repú-
blica Jugoslava da Macedónia em 1 de Janeiro de 2003.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 76, de
30 de Março de 2000, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 15 de Outubro de 2001, con-
forme o Aviso n.o 122/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 279, em 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 222/2005

de 27 de Dezembro

A Directiva n.o 76/769/CEE, do Conselho, de 27 de
Julho, introduziu limitações à colocação no mercado
e à utilização de substâncias e preparações perigosas,
com o objectivo de salvaguardar a saúde humana e o
ambiente.

No âmbito desta directiva, a regulamentação da colo-
cação no mercado e da utilização de níquel e produtos
que o contenham foi iniciada, em Portugal, com a
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 256/2000, de 17
de Outubro, que transpõe para a ordem jurídica nacional
a Directiva n.o 94/27/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 30 de Junho, e adita ao anexo I do Decre-
to-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto, disposições relativas
a níquel e seus compostos.

Face ao progresso científico e técnico alcançado neste
domínio, foi adoptada a Directiva n.o 2004/96/CE, da
Comissão, de 27 de Setembro, que altera a Directiva
n.o 76/769/CEE, no que respeita à limitação da colocação
no mercado e da utilização de níquel em conjuntos de
piercing, que urge agora transpor.

Nestes termos, é alterado o anexo I do Decreto-Lei
n.o 264/98, de 19 de Agosto, republicado pelo Decre-
to-Lei n.o 446/99, de 3 de Novembro, na redacção que
lhe foi conferida pelos Decretos-Leis n.os 256/2000, de
17 de Outubro, 238/2002, de 5 de Novembro, 141/2003,
de 2 de Julho, 208/2003, de 15 de Setembro, 123/2004,
de 24 de Maio, 72/2005, de 18 de Março, 73/2005, de
18 de Março, e 101/2005, de 23 de Junho.

Pretende-se, deste modo, minorar os efeitos preju-
diciais para a saúde humana e para o ambiente asso-
ciados à utilização de níquel nos conjuntos de piercing.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2004/96/CE, da Comissão, de
27 de Setembro, que altera a Directiva n.o 76/769/CEE,
do Conselho, no que diz respeito à limitação da colo-
cação no mercado e da utilização de níquel nos conjuntos
de piercing.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto

O anexo I do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto,
republicado pelo Decreto-Lei n.o 446/99, de 3 de Novem-
bro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 256/2000, de 17 de Outubro, passa a ter a
seguinte redacção:

«ANEXO I

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6.1.1 — Todos os conjuntos de hastes inseridas em ore-

lhas furadas e noutras partes perfuradas do corpo
humano, a não ser que a taxa de libertação de níquel
desses conjuntos seja inferior a 0,2 mg/cm2/semana (limite
de migração);

6.1.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6.1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia — Manuel António
Gomes de Almeida de Pinho — José António Fonseca
Vieira da Silva — António Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 12 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Dezembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 223/2005
de 27 de Dezembro

No quadro da política comum de transportes, numa
perspectiva de reforço da protecção dos consumidores,
a Comissão Europeia entendeu ser fundamental garantir
um nível de seguro mínimo comum e adequado a cobrir
a responsabilidade das transportadoras aéreas e dos ope-
radores de aeronaves em relação a passageiros, baga-
gens, carga e terceiros.

A introdução de requisitos mínimos de seguro para
as transportadoras aéreas comunitárias teve também por
objectivo garantir que aqueles requisitos se apliquem
às transportadoras aéreas de países terceiros, de modo
a assegurar condições equitativas de concorrência, evi-
tando, desta forma, distorções no mercado comunitário.

Por outro lado, e na sequência dos atentados ter-
roristas de 11 de Setembro, a Comissão Europeia refor-
çou o seu interesse na análise dos montantes e das con-
dições de seguro exigidos às transportadoras aéreas, o
que contribui decisivamente para a concretização dos
objectivos da Comissão.

Neste contexto, foi publicado o Regulamento (CE)
n.o 785/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de Abril, que teve por objectivo estabelecer requi-
sitos mínimos de seguro para as transportadoras aéreas
e operadores de aeronaves que operem voos comerciais
ou voos privados em relação a passageiros, bagagens,
carga e terceiros.

O Regulamento (CE) n.o 785/2004 prevê, relativamente
a determinadas matérias, a faculdade de os Estados
membros adoptarem medidas específicas para a garantia
da efectivação da responsabilidade civil na aviação civil.
No que diz respeito à responsabilidade civil das trans-
portadoras aéreas e operadores de aeronaves em relação
aos passageiros, o n.o 1 do artigo 6.o do referido regu-
lamento determina que a cobertura mínima de seguro
seja de 250 000 direitos de saque especiais por passa-
geiro. No entanto, determina-se outrossim que, rela-

tivamente a operações não comerciais de aeronaves de
massa máxima à descolagem (MTOM) igual ou inferior
a 2700 kg, os Estados membros podem fixar uma cober-
tura mínima de seguro inferior, desde que essa cobertura
seja de pelo menos 100 000 direitos de saque especiais
por passageiro.

Ainda relativamente a aeronaves não registadas na
Comunidade, transportadoras aéreas e operadores de
aeronaves não comunitários que sobrevoem o território
de um Estado membro, o n.o 3 do artigo 5.o e o n.o 2
do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 785/2004 pre-
vêem a possibilidade de os Estados membros poderem
exigir que seja apresentada prova do cumprimento dos
requisitos mínimos de seguro previstos naquele regu-
lamento.

Considerando as faculdades previstas no n.o 1 do
artigo 6.o, no n.o 3 do artigo 5.o e no n.o 2 do artigo 8.o
do Regulamento (CE) n.o 785/2004, o presente decre-
to-lei define as opções do Estado Português, por um
lado, quanto à fixação da cobertura mínima de seguro
adequada a cobrir a responsabilidade em relação a pas-
sageiros nas operações não comerciais com aeronaves
de MTOM igual ou inferior a 2700 kg, e, por outro
lado, quanto à obrigação de apresentação da prova do
cumprimento dos requisitos mínimos de seguro rela-
tivamente a aeronaves não registadas na Comunidade,
transportadoras aéreas e operadores de aeronaves não
comunitários.

Finalmente, e nos termos do disposto no artigo 8.o
do Regulamento (CE) n.o 785/2004, o presente decre-
to-lei cria o regime sancionatório que lhe é aplicável.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente decreto-lei fixa a cobertura mínima
de seguro adequada a cobrir a responsabilidade civil
em relação a passageiros nas operações não comerciais
com aeronaves de MTOM igual ou inferior a 2700 kg,
nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 785/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de Abril, relativo aos requisitos de seguro para
transportadoras aéreas e operadores de aeronaves.

2 — O presente decreto-lei estabelece ainda a obri-
gação de apresentação da prova do cumprimento dos
requisitos mínimos de seguro relativamente a aeronaves
não registadas na Comunidade, transportadoras aéreas
e operadores de aeronaves não comunitários que sobre-
voem o território nacional e cuja operação não envolva
a aterragem ou descolagem no território de um outro
Estado membro.

3 — Adicionalmente é estabelecido o regime sancio-
natório aplicável ao Regulamento (CE) n.o 785/2004,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Abril.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

O presente decreto-lei aplica-se a todas as transpor-
tadoras aéreas e a todos os operadores de aeronaves




